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Atos da Prefeita
Decreto nº 561/11.

Dispõe sobre a criação na estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Governo do Município de Campos dos Goy-
tacazes, o PROGRAMA PREFEITURA PRESENTE.

Considerando a necessidade de criação do Programa Pre-
feitura Presente;

Considerando o envolvendo do Município de Campos dos
Goytacazes em promover atividades nas áreas de lazer, educação, ci-
dadania, cultura, saúde, agricultura e meio ambiente;

Considerando a necessidade de traçar diretrizes quanto a
estrutura, coordenação, participações e objetivos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o PROGRAMA PREFEITURA PRESEN-
TE, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Governo, cujas ati-
vidades acontecerão mensalmente durante os sábados, em locais pré-
determinados.

Art. 2º - O PROGRAMA PREFEITURA PRESENTE consiste
em um mutirão de serviços essenciais, integrados e gratuitos, promo-
vidos pela Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, envolven-
do atividades nas áreas de lazer, educação, cidadania, cultura , saú-
de, agricultura e meio ambiente, todos num mesmo local, com infra-
estrutura e atendimento de qualidade .

Art. 3º - O PROGRAMA terá como objetivo garantir a cida-
dania e a inclusão social, oferecer acesso gratuito e imediato a ser-
viços básicos e a serviços especializados, buscando as particularida-
des de cada comunidade e facilitando o acesso a direitos que são
essenciais a todos.

Art. 4º - Comporão o PROGRAMA, os representantes dos
seguintes Órgãos Municipais:

I - Secretaria Municipal de Governo
II - Companhia de Iluminação Pública do Município de Cam-

pos dos Goytacazes - CAMPOS LUZ
III - Centro de Informações e Dados de Campos dos Goy-

tacazes - CIDAC
IV - Secretaria Municipal de Educação
V - Empresa Municipal de Habitação - EMHAB
VI - Secretaria Municipal da Família e Assistência Social

VII - Fundação Municipal da Infância e da juventude
VIII - Guarda Civil Municipal
IX - Secretaria Municipal de justiça
X - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
XI - Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PRO-

CON
XII - Secretaria Municipal de Saúde (incluindo o Programa

Saúde na Escola e o centro de Controle de Zoonozes)
XIII - Secretaria Municipal de Trabalho e Renda
XIV - Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-

manos
XV - Secretaria Municipal de Comunicação Social

§ 1º - Poderão sofrer alterações a participação das Secre-
tarias, Empresas e ou Fundações Municipais, em decorrência da ne-
cessidade e ou particularidade da comunidade, ou em decorrência da
disponibilidade da administração pública municipal.

§ 2º - Farão parte do PROGRAMA PREFEITURA PRESEN-
TE, somente as Secretarias que possam oferecer serviços imediatos
no dia em que o PROGRAMA ocorrer.

Art. 5º - Fica criada a Comissão Organizadora para adminis-
trar o PROGRAMA PREFEITUTA PRESENTE, com a seguinte com-
posição:

I - Presidente
II - Coordenador Geral
III - Secretário Executivo
IV - Secretário Administrativo
V - Membros

§1º - A presidência será ocupada exclusivamente pelo Secre-
tário Municipal de Governo.

§2º - Os membros da presente Comissão serão compostos
por um representante de cada Secretaria, Empresa e ou Fundação
Municipal participante do PROGRAMA.

Art. 6º - Será de responsabilidade da Comissão Organizado-
ra, todo trabalho de organização estrutural, administrativa e financeira
do PROGRAMA em tela, sem ônus para Municipalidade.

Art. 7º - Poderá o PROGRAMA PREFEITURA PRESENTE
contar com entidades parceiras, desde que sem fins lucrativos e ou
publicitários para os mesmos, após autorização da Comissão Orga-
nizadora, visando alcançar da melhor forma seus objetivos.

Art. 8º - Ficará a cargo de cada Secretaria, Empresa e ou
Fundação Municipal as despesas referentes as suas atividades; sendo
as despesas de ordem administrativa e estrutural por conta da Se-
cretaria Municipal de Governo.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1199791

Coordenadoria de Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria Nº 170/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 28 de junho 2011, em R$ 2.602,52 (dois mil seiscentos e dois reais, cinqüenta e dois centavos), o provento mensal da

SRª. MARTA BACELAR DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor I - 20 horas - I, matrícula nº.1326, aposentada

conforme Portaria nº 613/2011, de 20 de junho de 2011, publicada no Órgão Oficial em 28 de junho de 2011, com base no artigo 6º, I,II,III e IV

da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I - 20 horas I, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei
nº 7.721/05;Leinº7.828/06;Leinº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n.8.095/2009; Lei
nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 ; Lei 8.166/10 e Lei nº 8.234/2011.

R$
1.758,47

Hum mil setecentos e cinqüenta e oito reais
quarenta e sete centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com
o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 439,61 Quatrocentos e trinta e nove reais, sessenta
e hum centavos.

Adicional: Referente a 3% (três por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da
Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 §
2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 52,75 Cinqüenta e dois reais, setenta e cinco cen-
tavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com o art, 31,
II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$ 351,69 Trezentos e cinqüenta e hum reais, sessenta
e nove centavos.

Total R$
2.602,52

Dois mil seiscentos e dois reais, cinqüenta e
dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE AGOSTO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199653

Portaria Nº171/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 04 de maio 2011, em R$ 1.839,29(Hum mil oitocentos e trinta e nove reais, vinte e nove centavos), o provento mensal
da SRª.MARIA ELISA FERREIRA DE JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - I, matrícula nº.1383, apo-
sentada conforme Portaria nº 393/2011, de 26 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em 04 de maio de 2011, com base no artigo 6º,I,II,III
e IV da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas I, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei
nº 7.721/05;Leinº7.828/06;Leinº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n.8.095/2009; Lei
nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 ; Lei 8.166/10 e Lei nº 8.234/2011.

R$
1.313,79

Hum mil trezentos e treze reais setenta e no-
ve centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com
o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 328,44 Trezentos e vinte e oito reais, quarenta e
quatro centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º
da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63,
66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 197,06 Cento e noventa e sete reais, seis centavos.

Total R$
1.839,29

Hum mil oitocentos e trinta e nove reais, vin-
te e nove centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE AGOSTO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199654
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Portaria Nº172/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 09 de junho 2011, em R$ 2.813,55(dois mil oitocentos e treze reais, cinqüenta
e cinco centavos), o provento mensal da SRª.MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE CARVALHO, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Professor I - 20 horas - DQS - I, matrícula nº.4548, aposentada con-
forme Portaria nº 510/2011, de 25 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 09 de junho de 2011,
com base no artigo 6º,I,II,III e IV da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I - 20 horas - DQS
- I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº
7.721/05;Leinº7.828/06;Leinº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 ; Lei 8.166/10 e
Lei nº 8.234/2011.

R$
1.758,47

Hum mil setecentos e cinqüenta
e oito reais quarenta e sete cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
527,54

Quinhentos e vinte e sete reais,
cinqüenta e quatro centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei
Municipal nº 7.345/02.

R$
263,77

Duzentos e sessenta e três
reais, setenta e sete centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento,
de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
263,77

Duzentos e sessenta e três
reais, setenta e sete centavos.

Total R$
2.813,55

Dois mil oitocentos e treze reais,
cinqüenta e cinco centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 DE AGOSTO
DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199655

Portaria Nº 174/2011

o secretário municipal de administração da prefeitura municipal de campos dos goytacazes, no uso de
suas atribuições legai

Resolve, reverter a partir de 20.01.2011, o percentual de pensão concedido a ANA PENHA DO AMA-
RAL VAZ, matrícula nº 1755-PE para ENEYDE AMARAL VAZ, representada por sua curadora REGINA
HELENA OLACIEREGUI, na condição de filha inválida do funcionário falecido AMAURI PEREIRA VAZ,
pertencente ao quadro de inativo desta Municipalidade, para que esta passe a perceber o percentual de
pensão correspondente a 100% (cem por cento)dos proventos do falecido servidor acima citado,com efei-
to a contar de 20/01/2011, data do óbito da ex-pensionista com base na Carta Republicana, art. 40, § 7º,
II; art.111 e SS da Lei nº 5247/91 e art. 8º, 73 e SS da Lei 6786/99, com alterações prescritas na Lei
nº7539/03,art.1º,IV-PREVICAMPOS., correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$
1.057,21

Hum mil cinqüenta e sete reais,
vinte e hum centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 08 DE SETEMBRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199656

Portaria Nº 175/2011

o secretário municipal de administração da prefeitura municipal de campos dos goytacazes, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve, fixar a partir de 03 de fevereiro de 2011, em R$ 1.226,07 (Hum mil duzentos e vinte e seis
reais, sete centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 904/2011, deferido
em 04.04.2011, e Portaria nº380/2011, de 14 de abril de 2011, publicado no Órgão oficial em 28 de abril
de 2011, a pensão mensal a Srª. MAURA ANGÉLICA VIEIRA DA SILVA MOTTA, na condição de viúva
do funcionário SR. ANTÔNIO FRANCISCO VIDAL MOTTA , pertencente ao quadro de ex-servidor desta
municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Motorista II, matrícula nº4074,
uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente de 50% (cinqüenta por cento) dos proventos do
de cujus, ficando os outros 50% (cinqüenta por cento)destinado a serem rateados igualmente entre os
filhos menores de 21 anos, KEYTIENE VIEIRA DA SILKVA MOTTA, MATHEUS DA SILVA COELHO-
MOTTA e BIANCA DA SILVA COELHO MOTTA, até completarem 21 anos de idade com efeito a con-
tar do óbito, 03.02.2011, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito cons-
titucional art. 40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$
1.226,07

Hum mil duzentos e vinte e
seis reais, sete centavos

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 08 DE SETEMBRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199657

Portaria Nº 176/2011

o secretário municipal de administração da prefeitura municipal de campos dos goytacazes, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve, com base no despacho exarado no processo nº 1003/2010, publicado em 12.01.2011, retificar
as COTAS DE PENSÃO do falecido servidor RENILSON DOS SANTOS TERRA, lotado na Guarda Civil
Municipal, na função de Vigilante Municipal, matrícula nº 5378-0 com efeito a contar de 25.01.2010, data
da decisão judicial, tudo com base no art. 8º da Lei nº 6786/99, respeitadas as alterações dos incisos
III,IV e V da Lei nº 7539/2003, que assim ficarão estabelecidas;
. 60% (sessenta por cento) a ser rateado igualmente entre as companheiras LIA MÁRCIA GERALDO e
EDILÇA DA SILVA COUTINHO;
. 40% (quarenta por cento) a ser rateado igualmente entre os filhos menores, até completarem 21 anos
de idade, THAINA DA SILVA TERRA (representada neste ato por sua mãe e representante legal EDIL-
ÇA DA SILVA COUTINHO), ÉDER DA SILVA TERRA (representado neste ato por sua mãe e repre-
sentante legal TÂNIA MARIA RIBEIRO DA SILVA TERRA) e LETÍCIA GERALDO TERRA (representada
neste ato por sua mãe e representante legal LIA MÁRCIA GERALDO).
Tornam sem efeito as Portarias nº 654/2000, 653/2000 e 631/2000, tudo com base no art. 111 e ss. do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999 - PRE-
VICAMPOS, bem como preceito constitucional art. 40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03,
correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$
1.303,11

Hum mil trezentos e três reais,
onze centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 09 DE SETEMBRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199658

Portaria Nº177/2011

O secretário municipal de administração da prefeitura municipal de campos dos goytacazes, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve fixar a partir de 26 de março de 2010, em R$510,00 (Quinhentos e dez reais), o provento men-
sal da SRª ALIETE VIANNA LOPES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, função de Psicóloga III,
matrícula nº19691, aposentada conforme Portaria nº466/2010, publicada no Órgão Oficial em 08 de julho
de 2010 e republicada pela Portaria nº337/2011 de 04 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em
13 de abril de 2011,, com base no artigo 40,§ 1º,II, da Constituição Federal/88, com redação dada pela
EMC 41/2003 c/c o art. 1º da lei 10.887/2004 e art. 7º, inc. VII da CF/88, correspondente a seguinte
parcela:

PROVENTOS: PARCELA ÚNICA: PROPORCIONAL A 02/30
(Dois trinta avos), Por força da Medida provisória nº167, pu-
blicada em 20.02.2004, convertida em Lei nº10.887/2004 c/c o
art. 7º, VII da CF/88.

R$
510,00

Quinhentos e dez reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE SETEM-
BRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199659

Portaria Nº179/2011

O secretário municipal de administração da prefeitura municipal de campos dos goytacazes, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve fixar a partir de 16 de maio de 2011, em R$ 1.852,52(Hum mil oitocentos e cinquenta e dois
reais e cinquenta e dois centavos), o provento mensal da SRª TEREZINHA DE ABREU MALHEIROS
BERENGER, Lotada na Secretaria Municipal de Finanças, na função de Assistente Administrativo II, ma-
trícula nº2008, aposentada conforme Portaria nº417/2011, de 04 de maio de 2011, publicada no Órgão
Oficial em 16 de maio de 2011, com base no artigo 3º, I,II,III, Parágrafo Único, da Emenda Constitucional
nº 47/2005, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível VIII, letra “A” da tabela de
vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto
Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01
de julho de 2004; Lei nº7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei
nº7.931/07; Lei nº8,002/08; Lei n.8.095/2009; Lei nº4950/89; Lei
nº8.166/2010 e Lei nº8.234/2011 .

R$
1.425,02

Hum mil quatrocentos e vinte e
cinco reais e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
427,50

Quatrocentos e vinte e sete
reais e cinquenta centavos.

Total R$
1.852,52

Hum mil oitocentos e cin-
quenta e dois reais e cinquen-
ta e dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 09 DE SETEMBRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199660

Portaria Nº180/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOSHUMANOS, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 02 de junho de 2011, em R$1.051,20(Hum mil cinquenta e um reais e vinte
centavos), o provento mensal do SR. AMARO SOUZA DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de
Transportes, função Conservador de Estradas e Vias Públicas, matrícula nº04332, aposentado conforme
Portaria nº529/2011 de 30 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 02 de junho de 2011, com
base no artigo 3º,I,II,III, Parágrafo Único da EMC 47/2004, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível I, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Lei nº
7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei nº
4.926/89; Lei 8.166/2010 e Lei nº8.234/2011.

R$
618,36

Seiscentos e dezoito reais e trin-
ta e seis centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
185,50

Cento e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 40% (quarenta por
cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; ar-
tigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e 197, com
redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110,
parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$
247,34

Duzentos e quarenta e sete
reais e trinta e quatro centavos.

Total R$
1.051,20

Hum mil e cinquenta e um
reais e vinte centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE SETEM-
BRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIR
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199661

Portaria Nº181/2011

O secretário municipal de administração da prefeitura municipal de campos dos goytacazes, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve fixar a partir de 02 de junho de 2011, em R$1.668,95 (Hum mil seiscentos e sessenta e oito
reais e noventa e cinco centavos), o provento mensal da SRª ELIZABETH MATOS CARNEIRO, Lotado
na Secretaria Municipal de Educação, Função de Agente Administrativo III, matrícula nº2756, aposentado
conforme Portaria nº528/2011, de 30 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 02 de junho de
2011, com base no artigo 3º,I,II,III,Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, correspondente as
seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto
Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01
de julho de 2004; Lei nº7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei
nº7.931/07; Lei nº8,002/08; Lei n.8.095/2009; Lei nº 4950/89;
Lei nº8.166/2010 e Lei nº8.234/2011.

R$
1.283,81

Hum mil duzentos e oitenta e
três reais e oitenta e um centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta e por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
385,14

Trezentos e oitenta e cinco
reais e quatorze centavos.

Total R$
1.668,95

Hum mil seiscentos e sessen-
ta e oito reais e noventa e
cinco centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 09 DE SETEMBRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199662
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Portaria Nº 182/2011

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 02 de junho de 2011, em R$1.458,75 (Hum mil quatrocentos e cinquenta e oito
reais e setenta e cinco centavos), o provento mensal da SRª MARIA DE LOURDES RODRIGUES, Lo-
tada na Secretaria de Saúde, função Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº9561, aposentada conforme
Portaria nº 532/2011, de 30 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 02 de junho de 2011, com
base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível VI, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº7.346/2002; Decreto Mu-
nicipal nº120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
nº8095/2009 e Lei nº8.234/2011.

R$
1.041,97

Hum mil quarenta e um reais e
noventa e sete centavos.

Quinquênio: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
208,39

Duzentos e oito reais e trinta e
nove centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cen-
to) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo
113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com re-
dação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110 pa-
rágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$
208,39

Duzentos e oito reais e trinta e
nove centavos.

Total R$
1.458,75

Hum mil quatrocentos e cin-
quenta e oito reais e setenta
e cinco centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 03 DE JUNHO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199663

Portaria Nº 183/2011

o secretário municipal de administração da prefeitura municipal de campos dos goytacazes, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve, fixar a partir de 24 de fevereiro de 2011, em R$ 11.569,09 (onze mil quinhentos e sessenta e
nove reais, nove centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 1643/2011,
deferido em 20.04.2011, e Portaria nº418/2011, de 04 de maio de 2011, publicado no Órgão oficial em
16 de maio de 2011, a pensão mensal a Srª.CLELICE CAETANO PINTO, na condição de viúva do
funcionário SR. AMARO SOARES PINTO, pertencente ao quadro de inativo desta municipalidade, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, na função de Fiscal de Rendas, matrícula nº0148, uma PENSÃO
MENSAL, no percentual correspondente de 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, com efei-
to a contar do óbito, 24.02.2011, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito
constitucional inciso I,II do § 7º do art. 40 da CF/88, redação dada EMC 41/2003 c/c § 8º do art. 40 da
CF/88, e art. 2º da Lei 10.887/04, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$
11.569,09

Onze mil quinhentos e sessen-
ta e nove reais, nove centa-
vos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 09 DE SETEMBRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1199664

Coordenadoria de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria FMS Nº 160/2011

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, acatando
parecer proferido nos autos do Processo Administrativo HGG n°. 031/ 2011 com parecer favorável da
Procuradoria Geral do Município nº 2774/2011;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados do Departamento de Adminis-
tração de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os registros no Sistema Integrado de Gestão
Fiscal - SIGFIS do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica condicionada a publicidade dos
mesmos.

Portaria F.M.S. Nº.161/2011

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados do Departamento de Adminis-
tração de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os registros no Sistema Integrado de Gestão
Fiscal - SIGFIS do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica condicionada a publicidade dos
mesmos.

RESOLVE publicar a rescisão do contrato de trabalho pela Fundação Municipal de Saúde conforme in-
formações abaixo:

MATR. NOME CARGO DT. RESCISÃO JUSTIFICATIVA
27.150 Carla Beatriz da Silva Ran-

gel
Assistente Social 16/07/2011 Óbito

25.414 Elizabeth Rodrigues Rosa Auxiliar de Enfer-
magem

28/07/2011 Óbito

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 19 DE SETEMBRO DE 2011.

Dr. Francisco Arthur de S. Oliveira
- Presidente / FMS -

Id: 1199560

Portaria F.M.S. Nº.162/2011

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados do Departamento de Adminis-
tração de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os registros no Sistema Integrado de Gestão
Fiscal - SIGFIS do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica condicionada a publicidade dos
mesmos.

RESOLVE publicar as rescisões dos contratos de trabalho pela Fundação Municipal de Saúde conforme
listagem abaixo:

MATR. NOME CARGO DT. RESCISÃO JUSTIFICATIVA
100.394 Luciano Andrade Silva Farmacêutico 05/08/2011 A pedido
25960 Alvani de Alegria Barbara Técnico em radiologia 24/08/2011 A pedido
100.691 Raquel Bianchi dos Guara-

nys Costa Jorge
Médico 24/08/2011 A pedido

100.052 Alessandra Maria Soares
Boechat Capitta

Médica 29/08/2011 A pedido

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 19 DE STEMBRO DE 2011.

Dr. Francisco Arthur de S. Oliveira
- Presidente / FMS -

Id: 1199561

Portaria F.M.S. Nº.163/2011

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados do Departamento de Administra-
ção de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os registros no Sistema Integrado de Gestão
Fiscal - SIGFIS do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica condicionada a publicidade dos
mesmos.

RESOLVE publicar as rescisões dos contratos de trabalho pela Fundação Municipal de Saúde conforme
listagem abaixo:

MATR. NOME CARGO DT. RESCISÃO JUSTIFICATIVA
28.761 Eugenio Erthal Wilson Médico 02/09/2011 A pedido
100.683 Daniele Ferreira Porto Farmacêutica 08/09/2011 A pedido

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 19 DE SETEMBRO DE 2011.

Dr. Francisco Arthur de S. Oliveira
- Presidente / FMS -

Id: 1199562

RESOLVE:

1 - Tornar pública a renovação de cessão de contrato de trabalho, da empregada publica da Fundação
Municipal de Saúde, LILIAN PESSANHA DA SILVA, Médica, matricula funcional nº 100.009, para a Se-
cretaria Municipal de Saúde com ônus para o cedente.

2 - Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro de 2011.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 19 DE SETEMBRO DE 2011.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Presidente da FMS -

Id: 1199559

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
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Id: 1199756

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - EMUT

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
REALIZADAS PELA EMUT NO MÊS DE AGOSTO DE 2011.

CODIGO ORÇAMENTÁRIO VALOR R$
3.1.10 - Pessoal -----------------------
3.1.20 - Material de Consumo e Custeio 24.417,20
3.1.30 - Serviços de Terceiros - Encargos 47.243,43
3.1.90 - Outras Despesas de Custeio -----------------------
4.0.00 - Despesa de Capital 0,00
Total Mensal 71.660,63

Campos dos Goitacazes,02 de setembro de 2011.

Marcelo de Oliveira Morgade
Superintendente Administrativo Financeiro

Paulo Roberto Mósso Silva
Diretor Presidente Id: 1199428

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados o ADIAMENTO SI-
NE DIE da licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 047/2011
do tipo menor preço global, devido à interposição impugnatória:

Objeto: Aquisição de uma Central de ar comprimido para atender ao
Hospital Ferreira Machado/FMS.

Valor Estimado: R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil
reais).

Campos dos Goytacazes, 23 de Setembro de 2011.

Glaysiane Rosa dos Santos

Pregoeira

Id: 1199729

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO - ALTERAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 060/2011

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial - Sistema de Registro de
Preços nº 060/2011 do tipo menor preço por lote, discriminada
abaixo:

Objeto: Aquisição de material hospitalar (seringa descartável, luva de
latex, agulha) para uso veterinário para atender ao CCZ.

Valor Estimado: R$ 50.404,07 (Cinqüenta mil quatrocentos e quatro
reais e sete centavos).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: às 10 (Dez horas) do dia 07 de Outubro de 2011.

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01(uma) resma de papel
A4.

* A licitação que aconteceria em 04/10/11 fica remarcada para
07/10/11 e todas as empresas deverão retirar novo edital.

Campos dos Goytacazes, 23 de Setembro de 2011.

Glaysiane Rosa dos Santos
Pregoeira

Id: 1199730

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CAE CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE
Assembléia Ordinária

Edital de Convocação

Pelo presente Edital ficam convocados todos os membros do
Conselho de Alimentação Escolar - CAE, para a Assembléia Ordinária
no dia 29 de setembro de 2011 (quinta-feira) às 08h e 30 min., na
sede do Conselho, à Avenida Pelinca nº. 322, havendo número re-
gimental, com a presença da maioria absoluta dos membros do Con-
selho, ou seja, metade mais um. Se, à hora do início da reunião, não
houver quorum suficiente, será aguardada durante trinta minutos a
composição do número legal.

Ordem do dia:
1-Aprovação da ata da Assembléia de 18/08/2011;
2-Análise das visitas realizadas às Unidades Escolares;
3-Leitura e revisão do Regimento Interno do CAE.
4-Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes,19 de setembro de 2011.

José Ornis Rosa
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes

Id: 1198489

Id: 1199785


